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Sumário Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.512, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Extingue órgãos colegiados relativos à Copa
do Mundo FIFA 2014 e aos Jogos Olímpicos
e Paraolímpicos de 2016, e revoga os
Decretos que dispõem sobre o assunto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam extintos os seguintes órgãos colegiados:

I - Comitê Gestor da Copa do Mundo FIFA 2014 -
CGCOPA e o Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 -

GECOPA; e

II - Comitê Gestor dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
de 2016 - CGOLIMPÍADAS e o Grupo Executivo dos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 - GEOLIMPÍADAS.

Art. 2º Ficam revogados:

I - o Decreto de 14 de janeiro de 2010, que institui o
Comitê Gestor para definir, aprovar e supervisionar as ações
previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro
para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014;

II - o Decreto de 7 de abril de 2010, que altera o art. 2º
do Decreto de 14 de janeiro de 2010, que institui o Comitê Gestor
para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da
Copa do Mundo FIFA 2014;

III - o Decreto de 6 de setembro de 2010, que altera o
art. 2º do Decreto de 14 de janeiro de 2010, que institui o Comitê
Gestor para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no
Plano Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a
realização da Copa do Mundo FIFA 2014;

IV - o Decreto de 26 de julho de 2011, que altera o
Decreto de 14 de janeiro de 2010, que institui o Comitê Gestor
para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da
Copa do Mundo FIFA 2014; e

V - o Decreto de 13 de setembro de 2012, que institui o
Comitê Gestor dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2018; 197º da Independência
e 130º da República.

MICHEL TEMER
Leandro Cruz Fróes da Silva

DECRETO Nº 9.513, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 27.048, de 12 de agosto
de 1949, que aprova o regulamento da Lei
nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe
sobre o repouso semanal remunerado e o
pagamento de salário nos feriados civis e
religiosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5
de janeiro de 1949,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de
1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º
I - INDÚSTRIA

.........................................................................................................
26) processamento de hortaliças, legumes e frutas.

II - COMÉRCIO
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

DECRETO Nº 9.514, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos
I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica incluída a Nota Complementar NC (21-2) no
Capítulo 21 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016, com a seguinte redação:

"NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e
percentuais abaixo indicados, a alíquota relativa ao produto
classificado no código 2106.90.10 Ex 01:

. ALÍQUOTA (%)

. De 1º de janeiro de 2019
até 30 de junho de 2019

De 1º de julho de 2019
até 31 de dezembro de

2019
. 12 8 " (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2018; 197º da Independência
e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.720, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo a doar 25 (vinte
e cinco) Viaturas Blindadas de Combate -
Carros de Combate (VBCCC) M41 para a
República Oriental do Uruguai.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da
Defesa, autorizado a doar 25 (vinte e cinco) Viaturas Blindadas de
Combate - Carros de Combate (VBCCC) M41 do Exército
Brasileiro ao Governo da República Oriental do Uruguai.

Art. 2º A doação de que trata esta Lei será lavrada em
termo pelo Comando do Exército Brasileiro e ficará condicionada
à autorização prévia do Governo dos Estados Unidos da América
para a transferência do Certificado de Usuário Final.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
serão custeadas pelas dotações orçamentárias do Ministério da
Defesa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2018; 197º da Independência
e 130º da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna
Grace Maria Fernandes Mendonça


